








Construção Civil

. Depósitos de materiais de construção 

. Ferragistas 

. Lojas de materiais elétricos/hidráulicos 

. Lojas de locação de máquinas/
equipamentos 

. Prestação de serviços vinculados à
reparos emergenciais (chaveiro,
encanador, eletricista, etc)

. Obras de construção civil

ABERTO

ABERTO

ABERTO

ABERTO

PERMITIDO

FECHADO

*Exceto quando relacionadas
a energia elétrica, saneamento
básico, hospitalares, penitenciárias,
do sistema sócio educativo, de
infraestrutura do Poder Público e
aquelas de interesse social.

. Lojas de peças 

. Lojas de máquinas/ Implementos 

. Oficinas mecânicas destinadas ao setor 

. Lojas de insumos

. Lojas de produtos veterinários
destinados ao setor 

Agropecuária

ABERTO

ABERTO

ABERTO

ABERTO

ABERTO

. Visitação ao complexo Prisional
de Aparecida de Goiânia

. Visitação aos presídios municipais 

. Visitação aos centros de detenção
para menores 

. Visitação às carceragens de
estabelecimentos policiais 

Presídios e Centros
de Detenção

NÃO PERMITIDO

NÃO PERMITIDO

NÃO PERMITIDO

NÃO PERMITIDO

Mesmo com as medidas de isolamento e quarentena, os decretos do Governo de 
Goiás que estabelecem as áreas autorizadas a funcionar também definem que outras
atividades são consideradas "atividades acessórias, de suporte, de manutenção, e de
fornecimento de insumos necessários à continuidade dos serviços públicos e das 
demais atividades excepcionadas de restrição de funcionamento". Assim, elas também 
têm o seu funcionamento permitido.

Para se evitar consequências mais 
graves da disseminação do coronavírus é 
preciso atenção principalmente com os 
grupos de risco, como idosos e pessoas 
com problemas ou doenças respiratórias, 
mas também com os nossos hábitos. A
legislação estadual prevê que todos os 
estabelecimentos que continuem em 
funcionamento promovam medidas para 
garantir que seus funcionários não 
fiquem expostos a riscos. São elas:

Recomenda-se autorizar o
trabalho remoto, sistema de
escalas, revezamento de turnos
e alterações de jornadas dos
funcionários quando a atividade
permitir;

Deve-se implementar medidas
de higiene e garantir instrumentos
adequados para a função,
orientando sobre as
recomendações
dos órgãos de Saúde;

Garantir a distância mínima de
dois metros entre os trabalhadores,
que pode ser reduzida para um
metro se estiverem utilizando
Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) que  impeçam a
contaminação;
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Fazer a triagem dos funcionários que se encontram em grupos de risco para avaliar a
necessidade de que eles suspendam suas atividades;
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Obedecer às determinações das autoridades sanitárias de prevenção, controle e contenção
de riscos, danos e agravos à saúde pública, especialmente quando a atividade exigir
atendimento presencial da população.
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